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LEI 3.944, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Autoriza o Executivo Municipal a custear despesas de tabelionato, 

registro e outros referentes a transferência de lote sob n° de 

, matrícula 48.890 à COHAPAR, e dá outras providências. 

PREFEITURA MUNICIPAL RE 	SE 

WAIPORA 
-
GABINETE DO PREFEITO 

1 

PLE 99/2023 

A Cárriara.  de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° •Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas de tabelionato, registro 

e outros, referentes a transferência de lote de terras sob n° (14-A) A e (14-A)- REM-B, (quatorze a)-a) e 

(quatorze—a) remanescente-be), com área de 10.319,67m2  (dez mil, trezentos e dezenove metros e 
sessenta e sete centímetros quadrados) sob n° de matricula 48.890. 

Parágrafo único: O imóvel mentionado no caput deste artigo, foi objeto de doação à COHAPAR, 
conforme Lei Municipal n° 3.895/2023. 

Art. 2° As despesas para o atendimento das finalidades previstas nesta Lei, correrão pelas 

dotações próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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